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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre diretrizes gerais para 
regulamentação do mercado de carbono no Brasil.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes gerais para a 
regulamentação do mercado de carbono no Brasil, por meio de instrumentos 
econômicos que viabilizem medidas de mitigação e de adaptação no âmbito 
da Política Nacional sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. As regras previstas nesta Lei fundamentam-se 
na governança climática coordenada pelo poder público federal em 
articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com base nos 
acordos internacionais ratificados pelo Brasil sobre mudança do clima.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei consideram-se como 
instrumentos econômicos: 

I – sistemas de comércio de emissões de gases de efeito estufa 
(GEE) por meio de um mercado regulado com base no estabelecimento de 
limites e no uso de licenças, passíveis de transação, para emitir esses gases; 

II – geração e negociação de créditos de carbono verificados por 
meio de um mercado voluntário, a partir de projetos e programas para 
redução e remoção de GEE;  
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III – outros instrumentos previstos em acordos internacionais 
vinculados à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima (Convenção-Quadro) e ratificados pelo Brasil. 

 

 

 Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I – crédito de carbono: direitos negociáveis sobre certificados 
representativos de Reduções Verificadas de Emissões (RVE); 

II - dióxido de carbono equivalente: unidade métrica que 
converte o potencial de aquecimento global de cada gás de efeito estufa em 
unidades equivalentes de dióxido de carbono; 

III - mercado regulado: mercado que funciona por meio de um 
sistema de comércio de emissões em que se podem transacionar permissões 
para emitir GEE expedidas pelo poder público com base em limites 
mandatórios estabelecidos para empresas de setores regulados; 

IV - mercado voluntário: sistema de expedição, compra e venda 
de RVE em que o poder público não estabelece aos participantes do mercado 
uma obrigação legal relacionada à redução ou remoção das emissões de 
GEE, mas em que as transações se sujeitam à regulação estatal, sobretudo 
quanto aos sistemas de monitoramento, relato e verificação (MRV) dos RVE 
expedidos e transacionados; 

V - Redução Verificada de Emissões (RVE): unidade 
correspondente a 1 (uma) tonelada de dióxido de carbono equivalente, 
gerada a partir de projetos ou programas de redução ou remoção de GEE, 
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verificada de acordo com os requisitos estabelecidos por esta Lei e por regras 
de certificação aprovadas no âmbito das normas da Convenção-Quadro; 

VI - sistema de comércio de emissões: sistema em que o poder 
público estabelece uma quantidade máxima de emissões de GEE por meio 
de limites aos agentes regulados e expede licenças de emissão de GEE 
equivalentes, distribuídas gratuitamente ou via leilões, e que podem ser 
transacionadas entre os agentes regulados para o atingimento dos limites 
estabelecidos; 

VII – sistemas de monitoramento, relato e verificação (MRV): 
procedimentos e diretrizes que permitem o monitoramento das emissões de 
GEE por meio de contabilização, quantificação e divulgação de informações 
acuradas e devidamente analisadas de forma a determinar as fontes e o 
quantitativo – em dióxido de carbono equivalente – de GEE emitidos e 
reduzidos, bem como o monitoramento no cumprimento de limites de 
emissão de GEE estabelecidos.  

Art. 4º O mercado de carbono previsto nesta Lei tem como 
diretrizes: 

I – o incentivo à economia de baixo carbono, em especial por 
meio da adoção de tecnologias menos intensivas em carbono e do fomento à 
pesquisa e inovação para o desenvolvimento dessas tecnologias e para o 
incremento da eficiência energética; 

II – o cumprimento dos compromissos assumidos perante a 
Convenção-Quadro;  

III - a precificação de carbono como instrumento indutor de 
redução de emissões de GEE; 
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IV – o fomento a projetos e programas para preservação, 
conservação e restauração da vegetação nativa de modo a garantir o efeito 
sumidouro de remoção de GEE associado a essas atividades;  

V – o estímulo à agricultura de baixo carbono;  

VI – o fomento à redução de emissões nos setores de energia e 
transportes;  

VII – o uso do mercado de capitais como ambiente para 
negociação de permissões de emissão de GEE equivalentes e de créditos de 
carbono, de forma a garantir uma precificação eficiente desses direitos. 

Art. 5º O mercado regulado previsto nesta Lei tem como 
objetivos: 

I – a redução gradual e contínua da emissão de GEE com 
fundamento em um sistema de comércio de licenças para emissões de gases 
de efeito estufa (GEE) com prioridade para os setores mais intensivos em 
carbono; 

II – a implementação gradual com base em períodos de 
compromisso estabelecidos pelo órgão competente; 

III – a contenção do custo regulatório por meio do 
estabelecimento de patamares mínimos para os limites de emissões de GEE, 
excluindo-se as pequenas empresas da obrigação de limitar suas emissões; 

IV – a contenção dos custos de conformidade, permitindo-se às 
empresas reguladas, para o atingimento dos limites estabelecidos, o uso de 
créditos de carbono gerados por setores não regulados, de modo a conferir 
flexibilidade ao sistema;  
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 V – a estabilidade regulatória por meio da segurança jurídico-
econômica baseada no compromisso estatal com a manutenção do sistema 
de comércio de emissões e com a confiabilidade dos sistemas de MRV, para 
que o setor privado realize os investimentos de longa maturação necessários 
para a redução de emissões de GEE;  

 VI – o estímulo ao uso do mercado de capitais como ambiente 
para negociação e precificação das licenças para emissão de GEE. 

Art. 6º O mercado regulado será institucionalizado pelo órgão 
federal competente, com base em regras estabelecidas no regulamento, que 
disporá ainda sobre: 

I – órgão responsável pelas atividades de: fixação de limites de 
emissões de GEE; expedição de permissões para emitir; monitoramento e 
controle por meio de sistemas de MRV; e estabelecimento de sanções pelo 
não cumprimento das obrigações de redução de emissões de GEE;  

II – programas para harmonizar as metodologias dos sistemas 
MRV entre os entes federados e para a integração de sistemas interestaduais 
e regionais de comércio de emissões;  

III – mecanismos de participação dos agentes regulados no 
estabelecimento das metas de redução de emissões de GEE;  

IV – a possibilidade de expedição de licenças gratuitas nos 
primeiros 3 (três) anos de estabelecimento do sistema, para que as empresas 
se adequem aos limites definidos. 

Art. 7º A geração, a expedição e a transação de créditos de 
carbono, por meio do mercado voluntário, a partir de projetos e programas 
de redução e remoção de GEE, submetem-se à regulação pelo órgão federal 
competente, que deverá adotar as seguintes medidas para conferir 
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confiabilidade a esse mercado, com fundamento nas regras previstas na 
Política Nacional sobre Mudança do Clima e nos acordos internacionais 
sobre mudança do clima ratificados pelo Brasil: 

I – definir atividades elegíveis para geração de créditos de 
carbono, com base nas metodologias de normas da Convenção-Quadro; 

II – estabelecer sistemas de MRV com alta confiabilidade e 
segurança jurídica, sobretudo para projetos e programas ligados ao setor de 
uso do solo e florestas, priorizando-se neste caso as atividades de restauração 
florestal para cumprimento das regras do Código Florestal (Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012); 

III – fomentar a adoção de tecnologias menos intensivas em 
carbono, com foco nos setores associados a energia renovável e a resíduos 
sólidos;  

IV – priorizar ações de adaptação e mitigação para o setor 
agrícola, por meio da agricultura de baixo carbono, de modo a possibilitar 
renda ao produtor rural a partir da geração de créditos de carbono.  

Parágrafo único. O mercado voluntário será implementado em 
articulação com políticas públicas que fomentem o sequestro de carbono, 
com prioridade para o controle do desmatamento da vegetação nativa, a 
restauração florestal e a agricultura de baixo carbono. 

Art. 8º O processo de certificação e transação das reduções 
verificadas de emissão (RVEs) tomará como base a experiência acumulada 
com os sistemas de MRV desenvolvidos na análise de projetos de 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) e adotará as regras 
estabelecidas pelo regulamento, que disporá ainda sobre:  
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I – órgão ou entidade responsável pela análise e certificação de 
projetos e programas de redução e remoção de GEE;  

II – metodologia para a certificação com base em normas da 
Convenção-Quadro;  

III – padronização dos títulos representativos dos créditos de 
carbono para efeitos de negociação desses papéis no mercado de capitais. 

Art. 9º As RVEs poderão ser utilizadas para o cumprimento de 
metas de redução de emissões estabelecidas no mercado regulado, por meio 
de sua negociação entre empresas detentoras e demandantes dos títulos. 

Parágrafo único. Uma vez utilizadas as RVEs para efeitos de 
cumprimento de meta de redução de emissões, os títulos serão cancelados.  

Art. 10. As regras contidas nesta Lei não se aplicam à Política 
Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), não se considerando, para os 
efeitos desta Lei, como Redução Verificada de Emissões (RVE) os Créditos 
de Descarbonização da RenovaBio.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos este projeto para estabelecer diretrizes gerais 
para regulamentação do mercado de carbono no Brasil. A matéria é de 
fundamental importância para que se possa conciliar desenvolvimento e 
fortalecimento de uma economia de baixo carbono. 
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A precificação de carbono por meio de instrumentos 
econômicos, conforme propomos neste projeto, sinaliza ao mercado a 
necessidade de adotar novas tecnologias menos intensivas em carbono. 
Nossa proposta inclui como possibilidade de precificação de carbono um 
sistema de comércio de licenças para emissões por meio de um mercado 
regulado, caracterizado pelo limite compulsório de emissões de GEE para 
empresas e setores, flexibilizado pela possibilidade de aquisição de licenças 
para emissões, bem como um mercado voluntário com base em créditos de 
carbono gerados a partir de projetos e programas para reduzir ou remover 
gases de efeito estufa (GEE).  

O projeto alinha-se às regras do art. 6º do Acordo de Paris, para 
a adoção de instrumentos que viabilizem a redução de emissões de GEE 
pelos países que integram a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima. Nosso objetivo é trazer ao debate tão importante matéria, 
ainda que saibamos das limitações que um projeto de iniciativa parlamentar 
tem neste caso, considerando a necessidade de forte atuação do Executivo 
Federal na regulamentação do mercado de carbono.  

Entre as regras propostas, damos ênfase à possibilidade de 
geração de créditos de carbono a partir de projetos e programas de 
preservação, conservação e restauração da vegetação nativa, bem como de 
atividades ligadas à agricultura de baixo carbono. Esperamos assim fomentar 
o financiamento dessas atividades de modo a garantir que essas práticas 
sejam consolidadas como parte da dinâmica da economia nacional, inclusive 
gerando renda para produtores rurais e comunidades indígenas e tradicionais.  

Assim, propomos a criação de um mercado de precificação de 
direitos de emissão de carbono, com o objetivo de reduzir as emissões de 
GEE e, ao mesmo tempo, limitar os custos incorridos pelas empresas em tal 
processo. Sistema semelhante já existe em outros países, com destaque para 
o European Union Emissions Trading System, em que a União Europeia 
define limites de emissão de GEE para determinados grupos de empresas e 
distribui licenças de emissão que poderão ser negociadas entre essas firmas. 
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Dessa forma, as empresas com maior dificuldade, maior custo para reduzir 
suas emissões, podem adquirir direitos de emissão daquelas que têm menor 
custo no processo de redução de emissões, sendo preservada a meta geral, 
para o total das empresas reguladas, de diminuição de emissões. 

Portanto, solicitamos o apoio das Senadoras e Senadores para 
aprovar este projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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